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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ
Coordenadoría de Convênios e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 038/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N« 062/2017/TJPA

Aos 14 dias do mês de dezembro de 2017, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do
Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso. n°. 3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado
do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA,
por seu Secretário de Administração-, FRANCISCO-DE OLIVEIRA-GAMPOS-FILHO, brasileiro-, residente e
domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade n°. 8293120 SSP/PA,
inscrito no CPF/MF sob o n°. 141.758.512-91, designado pela Portaria n°. 574/2017-GP de 1° de fevereiro de
2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2017, nos termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1993; do Decreto Estadual n°. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei n®. 8.078, de 11 de setembro de 1993
(Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 062/TJPA/2017 (processo n" PA-PRO-2017/03618)v para o
Registro de Preços n° 038/TJPA/2017, conforme homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio
Tribunal, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 11 de dezembro de 2017, registram-se os preços
oferecidos pela empresa NAUIRES ANTONIO DOS SANTOS 52286967687, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
28.806.187/0001-34, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, á Rua David Bem Gurion, n°.
955, apto. 32 Ton-e 3, Bain-o Jardim Monte Kemel, CEP;05634-001, telefone; (11) 96631-106, e-mail:
nauires@voltele.com.br. doravante denominada EMPRESA, nesteatorepresentada porNAUIRES ANTÔNIO
DOS SANTOS, portador do RG n°. MG-3622204. inscrito no CPF/MF sob o n°. 522.869.676-87, cuja proposta
foi classificada em primeiro lugar para o Gmpo 5 e pata os itens avulsos 162 e 166 do certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de material
elétrico, observadas as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - anexo I
do edital.

CLÁUSULASEGUNDA - DAVALIDADE DOS PREÇOS

Esta ata de registro-de preços-é documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será
superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em 14 de dezembro de 2017 e
ténnino em 14 de dezembro de 2018, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estaráobrigado a adquirir o
objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por
meio de outra licitaçao, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dé qualquer
espécie á EMPRESA, sendo-lhe, entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade de
condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apartir da assinatura da presente ata, a EMPRESA assumeo compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as
condições estabelecidas neste instrumento e no termo de referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A retirada da nota de empenho será a caracterização do compromisso de
entregar os bens/materiais objetos da presente ata.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

Os preços ofertadospela EMPRESA constamde sua proposta, parte integrante desta ata e de acordo
com a tabela abaixo;

ITEM ESPECIFICAÇÃO - Materiais Elétricos UNID Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

GRUPO 05

11

RÊLÉ.FOTOEL-É-TRIGO BIVOLT 10OOW
para controle automático de lâmpadas.

Corpo em termoplástíco de alta resistência
mecânica indicado para áreas externas e

intemas. Proteção contra conrente de partida,
evitando a soldagem de contatos.

Proteção contra poeira e umidade (IP-54).
Referência: Marca FOXLUX ou similar.

un. 200 12,45 2.490,00

12

BASE PARA RELÊ FOTOELÉTRICO
1000W, base em ABS e haste em metal. Fio

de 1,5mm2 e 25cm de comprimento.
Referências Marca FOXLUX ou similar.

un. 200 5,50 1.100,00

TOTAL GRUPO 05 (R$) 3.590,00

ITENS AVULSOS

162

, CAMPAINHA SEM FIO 32 TOQUES 127V,
Transmissor a pilha, receptor a tomada, raio
de alcance de até 100m em campo aberto.

Resistente à chuva. Referência: Marca Fame

(cod:3296).

un. 50 54,84 2.742,00

166

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA
(DPS) CLASSE II, unipolar, tensão

máxima em regime penmanenete (Uc): 275
Vca, Tensão nominal de operação 127 / 220
V, freqüência de operação 50/60 Hz, Fixação

Trilho DIN, conrente máxima de descarga
(Imáx): 45kA. Referência: Marca Clamper,

Schneider ou similar.

un. 80 55,33 4.426,40

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR (R$) 10.758,40

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados a partirda publicação desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fomecimento/prestaçâo ou bens registrados, cabendo
ao TJPA promoveras negociações junto à EMPRESA, observadas as disposições contidas na alínea "d", do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n°. 8.666/1993.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando opreço registrado setomar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a reduto dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tomarem superiores aos preços registrados e
a EMPRESA não puder cumpriro compromisso, o TJPApoderá:

I - Liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados:

II - Convocaras demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da empresa, esta
deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado pelo TJPA, e dentro doprazo
de validade da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, oTJPA deverá proceder á revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençãoda contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Oregistro da EMPRESA será cancelado quando:
I- Descumpriras condições da ata de registro de preços;

II - Nãoretirara nota de empenho no prazoestabelecido peloTJPA, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores àqueles
praticado no mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666/1993, ou no art.
7®da Lei n°. 10.520/2002.

PARÁGRAFO OITAVO - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
parágrafo anterior será formalizado pordespachodo TJPA, asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO NONO —O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado
e justificado:

I- Por razão de interesse público; ou

II-A pedido da EMPRESA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não
superiora 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos serviços/fomecimento na nota fiscal,
após verificada a conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito em conta
correnteno Bancodo Brasil, Agência 3039-2, contacorrente n°. 16.622-7, mediante a apresentação de fatura
emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos
comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e ao site da Justiça do Trabalho competente ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á
documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/1993.

PA-PRO-2017/04633

NPB



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Coordenadoría de Convênios e Contratos

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderáo TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a EMPRESA
der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às
multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos temios desta ata.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e
previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha
concorrido de alguma fonna para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
TJPA, entre a data acima referida e a con-espondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) 1= 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

São obrigações da EMPRESA além das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir
especificadas, as demais previstas no edital e no tenno de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente ás
exigências e especificações contidas no termo de referência. Anexo I do edital, que é parte integrante desta
ata.

II - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou inregularidades constatadas pelo TJPA,
substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização.

III - Comunicar ao TJPA toda e qualquer in-egularidade ocorrida ou observada durante a vigência da
ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV- Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal,
jurídica, técnica e econômica.

V - Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, no
termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada.

VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n°. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, sem prejuízos das demais.
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VIII - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do fornecimento objeto
desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas majorações, incidentes
ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado.

IX - Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da presente
ata de registro de preços.

X- A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído
pela Lei n°. 8.078/1990.

XI - A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de desembargadores
e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, conforme art.
3® da Resolução n°. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça -CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante desta
ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA

São obrigações do TJPA, além das demais previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos
que integram e complementam o edital convocatório;

I - Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos.

II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da EMPRESA.

V - Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a imediata
reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação às
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do temno de
referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

VII - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos detectados na
prestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção por parte da
EMPRESA.

VIII - Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de Preços ficarão sob a responsabilidade do
servidor Carlos Alberto Magalhães Bremgartner (matrícula 67342), lotado na Secretária de Engenharia e
Arquitetura do TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O TJPA promoverá o acompanhamentoe fiscalização do objetodesta ata, sob
os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização peloTJPA não exclui nem reduza responsabilidade da EMPRESA
por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições
técnicas.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ficará impedida de licitare contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será
descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, se for o caso, sem
prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas
no Capítulo IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido o direito á ampla e prévia defesa, a EMPRESA que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços,
não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na execução no fornecimento, pela inexecuçâo total ou parcial do
objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de
referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, nesta ata e nos instmmentos
afins, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes sanções, além das previstas no caput desta cláusula,
garantida a ampla e prévia defesa:

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c do parágrafo
primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo primeiro, facultada a defesa prévia
da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a
EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro,
cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa é a sanção pecuniária que será imposta á EMPRESA pelo atraso
injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado sobre
o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado
desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente á parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar
30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas ae b deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de
registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a.bec deste subitem.

PA-PRO-2017/04633

NPB



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valorda ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula desta
ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO - Amulta será fonnaiizada por temio de aplicação de penalidade e será executada
após regular processoadministrativo, garantida à EMPRESA o direito de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos temios dos §§2® e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993,
na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar expressamente
o desconto do valorda multaaplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Oatraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de expediente normal no TJPA, ou
no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não
superior a 05 (cinco) dias.

PARÁGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da
penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado imsório valorigual ou inferior a 2% (dois
por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n° 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja inisório, a penalidade deverá ser
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os antecedentes
da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda que sobrestada,
não importando se decorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada
evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva
penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de registro de
preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superiora 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do parágrafoquarto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo quarto não se
aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A sanção de impedimento prevista no caput desta cláusula será
aplicada de acordo com os prazos a seguir;

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validadede sua
proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização
{caput, alíneaa);deixarde entregara documentação exigida parao certame{caput, alínea6); ou nãomantiver
sua proposta, injustificadamente {caput, alínea e);

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do objeto
desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados á Administração {caput,
alínea d)-,

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de registro de
preços {caput, alínea /):
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d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração falsa
{caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços {caput, alínea /): comportar-
se de modo inidôneo {caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal {caput, alínea h).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção de
impedimento aplicada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão
extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados á Administração Pública, consoante
dispõe o art. 87, IV. da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar;

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Assanções serão aplicadas pela Presidência doTJPA, à vista dos motivos
infomriados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Éfacultado à EMPRESA interpor recurso contra a aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva
notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que
praticou o ato reconido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de reconsideração
à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade autárquica e fundacional que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá á EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, observadas as
condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente da adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o TJPA.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula nâo poderão exceder
a 100% (cem porcento) dos quantitativos do fomecimento registrado nesta ata para o TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões a esta ata nâo poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA, independente do
número de órgãos nâo participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, excetoquando, justificadamente, não houver previsão
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

PARÁGRAFO SEXTO - Após autorização do TJPA, oórgão nâo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes dodescumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as oconrências ao TJPA.

PARÁGRAFO OITAVO - Éfacultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros Estados a
adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãose entidadesda Administração Pública do Estadodo
Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de
preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ogerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será efetuado pelo
setor do TJPA, comautoridadepara exercer,comorepresentante da Administração do TJPA, toda e qualquer
ação de orientação geral e acompanhamento na execução do fomecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aconvocação das empresas pelo TJPA será formalizada e conterá oendereço
e o prazo máximo em que deverão comparecerpara retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - AEMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as obrigaçõesestabelecidas nesta ata
de registro de preços, estará sujeita ás sanções previstas no edital e neste instmmento.

PARÁGRAFO QUARTO —Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar a próxima
EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da abertura de processo
administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decon-entes da contrataçãoobjeto desta ata con-erão â conta de recursos consignados
no orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de preços, a
cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda para execução do
objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na
respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Será incluído nesta ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante
vencedora na ordem de classificação do certame.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acondição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo a fomriaçâo de
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico n° 062/TJPA/2017, o Termo de
Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar no supracitado certame.

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da
data do recebimento oficial de convocação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes
da Lei n° 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 876/2013, da Lei n°. 8.078/1993 e da Portaria n°. 5.132/2013 do
Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - Oresumo da atade registro de preços serápublicado noDiário Oficial do Estado do
Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém. Capital do Estado do Pará, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Belém, 14 de dezembro de 2017

Testemunhas;

Nome:...

n". /
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de nnaterial elétrico, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando a atender
às necessidades de manutenção predialdo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A eventual aquisição dos materiaisa que se refereo presente termode referência tem como objetivo a reposição
de estoque de materiais de relevante importância para a boa manutenção predial, de forma eficiente e de acordo com a
necessidade do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

2.2. Existe ARP vigente de Serviços de Engenharia que prevê o fomecimento de alguns dos itens especificados no
presente Termo de Referência, Contudo, vamos licitar uma ata de registro de preços apenas para o fomecimento de
materiais elétricos que serão destinados ao uso em pequenas e Imediatas Intervenções, de forma emergencial e
preventiva, utilizandoa mão de obra dos terceirizados residentes ligados ao contrato 014/2017/TJPA;

2.3. O critério de julgamento das propostas será o menor preço por lote, sendo que para itens avulsos, não
agrupados em lote, será considerado o valor ofertado para cada item;

2.4. Nos tennos da Súmula 247/2004-TCU a obrigatoriedade de adjudicação por item depende da demonstração de
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, quando o agmpamento é efetuado
por lote ou preço global. Dessa forma, optou-se pela modelagem da licitação em lotes visando preservar a economia de
escala, uma vez que os itens agrupados possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, afastando possíveis
prejuízos á competitividade, ao mesmo tempo em que exerce maior atratividade perante aos licitantes. Por outro lado,
considerando o elevado número de itens, a organização em lotes evita que inúmeros contratos sejam celebrados com
diferentes fomecedores, situação que, tecnicamente, afeta diretamente a rotina da Administração, prejudicando a
eficiênciaadministrativa, que passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fomecimento.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

3.1. O critériode julgamento das propostas será o de menor preço por lote/Itens.

4. ESPECIFICAÇÕES

4.1. Acompanha o presente termo de referência, planilha de materiais (ANEXO I)listando todos os materiais, contendo:
especificações técnicas, previsão de quantitativos e valores de referência para cada item;

4.2. Estão passíveis de desclassificação, fomecedores que apresentarem proposta de material divergente do contido
em tal anexo;

4.3. As marcas, fotos e referências mencionadas na Planilha de materiais (ANEXO I) são meramente indicativas
de parâmetros para os materiais ofertados, não sendo critério desclassificante, porém, devem atender a todas as
Normas Técnicas e Regulamentações vigentes no Brasil. Cabe ressaltar, um dos princípios basilares desse e de outros
processos licítatórios é a exigência de qualidade.

5. AMOSTRAS

5.1. Poderá fazer parte integrante das propostas, ou assim que forem solicitados: catálogos dos materiais, manuais,
amostras e certificações que se fizerem necessárias, obrigatoriamente em idioma Português;

5.2. No caso de solicitação por parte da Secretaria de Engenharia e Arquitetura do TJPA, deverá ser entregue neste
Setor após a abertura da licitação, amostras dos materiais em tamanho, cores, embalagens e fomrias originais para efeito
de análise técnica, nos itens que, porventura, houver dúvidas e/ou questionamentos ou desconhecimento acerca do
material ofertado, de acordo com as nomias exigidas neste cademo de especificações. Devendo ser atendido no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação. Caso contrário, o proponente será automaticamente
desclassificado de participação naquele item;
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5.3. As empresas licitantes deverão entregar as amostras para avaliação. Em caso de haver necessidade de prova de
resistência, e resultando em danos materiais, estes não deverão ser objeto de ressarcimento por parte do URA;

5.4. Após a apresentação e aprovação das amostras pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura do TJPA, não serão
admitidas quaisquer alterações quanto aos materiais, marcas, quantitativos e cores;

5.5. Sempre que possível, a licitantedeverá apresentar, em anexo, "folders", prospectos e outros materiais que facilitem
a análise dos produtos ofertados;

5.6. O envio de anexo, quando solicitado, é condição indispensável à classificação da proposta de preços;

5.7. As amostras porventura apresentadas deverão ser retiradas pelos interessados em ate 30 (trinta) dias corridos
após a conclusão do procedimento lidtatório (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse prazo, não mais
poderão ser reclamadas, reservando-se o TJPA o direito de utilizá-las, doá-las ou simplesmente descarta-las;

5.8. Caso haja discrepância, discordância ou não existência em catálogo de algum material, a licitante deverá informar
de antemão, através de ofício ou correspondência oficial. Jamais deverá substituí-lo por outro sem a prévia autorização
da Secretaria de Engenharia e Arquitetura do TJPA. Pois se assim não proceder, por ocasião da entrega, o referido
material será devolvido sem nenhum ônus ao TJPA e o contratado estará sujeito ás penas previstas.

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOOBJETO

6.1. O prazo para a entrega dos bens é de até 30 (trinta)dias, a contar do efetivo recebimento da Ordem de Autorização
e empenho;

6.2. As prorrogações para a entrega dos materiais só serão aceitas na ocorrência de fato superveniente, devidamente
comprovado;

6.3. O local de entrega dos materiais será o Almoxarífado Central do TJPA, sito à Rodovia Augusto Montenegro,
Km04, entre o condomínio Montenegro Boulevard e o condomínio Green Ville, em frente ao Parque Shopping
Belém, ou outro endereço, de conveniência do TJPA, porém, dentro da cidade de Belém/PA, de segunda feira a sexta
feira, exceto feriados, no horário de 08:00 às 16:00h;

6.4. O recebimento do objeto se dará em duas etapas;

6.4.1. Em caráter provisório, no ato da entrega dos bens no local indicado, ocasião em que será verificada
quantidade e condição aparente dos mesmos, acompanhada da assinatura do(s) servidor(es) designado(s) para esse fim,
em canhoto de fatura/nota fiscal;

6.4.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, ocasião em que será
feita a avaliação da qualidade e verificação da adequação do objeto contratado pelo(s) servidor(es) desígnado(s) para
esse fim.

6.5. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, o mesmo será imediatamente
rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo seu recebimento, sendo o fomecedor
notificado a proceder à substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a verificação, com prejuízo ao
pagamento pelo fornecimento, sendo-lhe, ainda, concedido 01 (um) dia útil para retirada do material ou parte do que foi
rejeitado;

6.6. Para o caso em que ocorram fatos supervenientes que venham a prejudicar em parle ou em sua totalidade os
bens já entregues pela Empresa, esta deverá refazê-los/substituí-los sem qualquer ônus ao TJPA. Caso os bens já tenham
sido pagos, o TJPA poderá redassifica-los como itens pendentes nas faturas subsequente, fazendo o desconto em fomia
de en^ta, podendo efetuar o respectivo pagamento quando da entrega dos mesmos a contento;

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

7.1. O fomecedor, quando necessário, deverá apresentar CERTIFICADOS DE GARANTIA dos produtos em condições
nomriais de uso, sem nenhum ônus para o TJPA. Nas situações em que os materiais apresentarem falhas de fabricação,
havendo a necessidade de substituição do produto e seus acessórios, de acordo com o laudo da Secretaria de Engenharia
e Arquitetura do TJPA, o ônus de transporte correrá por conta e risco do fomecedor. Nas situações não previstas neste
Termo, as dúvidas serão dirimidas com a observância, estrita, da Lei8.078/90. (Código de Defesa do Consumidor);
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7.2. Não serãoaceitos materiais com prazo de validade restante menor que50% dotempo indicado nasembalagens,
por ocasião da entrega no local determinado pelo TJPA;

7.3. Paraefeito de garantia junto à assistência técnica, relativa a equipamentos com numeração de série, na ocasião
do fornecimento do produto, este número deverá ser grafado na nota fiscal no campo de descrição do item
correspondente:

7.4. Prazo mínimo de garantia: conforme Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/90, a contar do recebimento
definitivo do objeto.

8. OBRIGAÇÕES DOTJPA

8.1. Aceitaro produtoque atenda aos requisitosconstantes deste Termo de Referência;

8.2. Pemnitir acessodosrepresentantes e empregados daproponente vencedora ás suasdependências para a entrega
do material;

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da
proponente vencedora;

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade do bem recebido/da prestação do serviço com as
especificações constantesdeste Temrio e da proposta vencedora, parafins de aceitação e recebimento;

8.5. Efetuar o pagamento devido em virtude do recebimento dos bens, desde que cumpridas todas as fonmalidades e
exigências do termo de referência e mediante a apresentação de Nota Fiscal acompanhadas das documentações
exigidas;

8.6. Notificar a Empresa, porescrito, sobre imperfeições oufalhas no material entregue, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

8.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Empresa;

8.8. Verificar e cobrar a regularidade da Empresa, perante o FGTS e emface das contribuições administradas devidas
à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), das inscrições emDívida Ativa doInstituto Nacional doSeguridade Social
(INSS), e dívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada pagamento.

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

9.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeita condição em estrita observância das especificações, no prazo e local
indicado no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedênda e prazo de garantia;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo comos artigos 12, 13, 18 e 26, do
Códigode Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências doTJPA, inerentes ao objeto do presente processo;

9.4. Comunicar ao TJPA, noprazo07(sete)dias que antecedem o prazo final para entrega doobjeto, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na entrega doobjeto;

9.6. Arcar comqualquer prejuízo causadoà Administração oua terceiros porseus empregados, durante a entrega dos
bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por transportadoras;

9.7. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidadeocorridaou observada durante a fase de fornecimento do
produto;

9.8. Porocasião da entrega dos itens em nossas instalações, caso seja detectado algum defeito nos produtos, ou se
houver a entrega de bem em desacordo com o objeto licitado e homologado, a empresa terá um prazo de 15 (quinze)
diasúteis para efetuar a troca, ficando às suas expensas todas as despesasdecorrentes de talação, podendo, a critério
do TJ/PA sofrer as sanções contratuais pertinentes;
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9.9. Infomriar o Órgão de qualquer alteração necessária á consolidação dos ajustes decorrentes do instrumento, tais
como; mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros;

9.10. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação contendo foto, nome completo e o
nome da CONTRATADA;

9.11. Éexpressamentevedada à CONTRATADA:

9.11.1. A veiculação de publicidade acerca do instrumento obrigacional, salvo se houver prévia autorização da
Presidência do TJPA;

9.11.2. Caucionarou utilizar o instrumento paraqualquer operação financeira, sem prévia anuência doTJPA, sob pena
de rescisão e penalidades cabíveis.

10. PRAZOS E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado de acordo coma nota fiscal, com prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da
data do atesto da execução dos serviços/entrega do material na nota fiscal, que se dará após a verificação da
conformidade da execução e documentação respectiva (certidão FGTS, Receita Federal, INSS e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas), através de créditoem conta corrente informada pela Empresa";

10.2. Nenhum pagamentoserá efetuadoà CONTRATADA caso existapendênciaquantoàs Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, incluída a regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS)
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)";

11. FISCAUZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

11.1. A fiscalização e o acompanhamento da Ata de Registro de Preços sertã desempenhada pelo servidor Carios
Alberto Magalhães Bremgartner (matrícula 67342), lotado na Secretáriade Engenharia e Arquitetura do TJPA.

12. PENAUDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste termo de
referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumentoconvocatórioe no contrato.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. OSistema de Registro de Preços não obriga a compra, nemmesmo nas quantidades indicadas na planilha de
materiais anexa a este Temio de Referência, sendo apenas uma estimativa da Administração, podendo esta
promover a aquisição em unidades de acordo com sua necessidade.

Belém, 04 de Julho de 2017.

PA-PRO-2017/04633

NPB

CARLOS BREMGARTNER

Analista Judiciário



Sexta-feira,15DEDEZEMBRODE2017

PORTARIAOEDIÁRIAN°3806/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:CLAUDIAFERREIRALAPENDAFIGUEIROA/C«rgo:JUÍZA
DEDIREITODACOMARCADEBREVES/Matrícula:149241/N«.
deDiirias:3'/;(trésemeia)/Origem:BREVES/PA/Destino;
TERMOJUDICIÁRIOOEBAGRE/PA/Periodo:13à16/12/2017/
Objetivo:REALIZARAUDIÊNCIAS.

PORTARIADEDIÁRIAN»3807/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:CLAUDIANESOARESDASILVA/Cargo;COLABORADORA
EVEI^ITUAL/CPF:892.470.942-91/N».deDiãríss:(trêse
mela)/Orígein:BREVES/PA/Destino;TERMOJUDICIÁRIODE
BAGRE/PAfPeríodo:13à16/12/2017/Objetivo:AUXIUAR
MAGISTRADOEMAUDIÊNCIAS

PORTARIADEDIÁRIAN»3808/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:RAMONUSBOASANTOS/Cargo;ASSESSORDEJUIZ/
Matrícula:141062/N".deDiárias:3V^(trésemeia)/Origem:
BREVES/PA/Destino:TERMOJUDICIÁRIODEBAGR&^PA/
Período:.13à16/12/2017/Objetivo:AUXILIARMAGISTRADO
EMAUDIÊNCIAS

PORTARIADEDIÁRIAN°3809/2017-SP,06DE
DEZEMBROPE2017.

Nome:AUGUSTODEALMEIDAMACOLA/Cargo;ASESSORDA
PRESIDÊNCIA/.Matrícula;149764/N».deDíirías:IVi(meia)
/Origem:BELEM/PA/Destino:ALTAMIRAeBRASJLNOVO/PA/
Período;12à13/12/2017/Objetivo:VISTORIATÉCNICA.

PORTARIADEDIÁRIA14°3810/2017-SP,06DE
DEZEMBROOE2017.

Nome:MICHELDONASaMENTOHANSSON/Careo:PROGRAMADOR
DECOMPUTADOR/Matrícula:3360/N«.ifttDlirias;2'/i(duase
meia)/Origem:BELEM/PA/Destino;BRASIUA/DF/Período:13à
15/1^2017/Objetivo;VISTTATfCNICAAOSMPARAWPORAÇAO
DEMANUELDOSAD,ADEQUAÕVODOMÓDULODEDIARIASNO
e-SOÇIALE.OUTRASATIVIDADESPERTINENTESAOSISTEMADE
GESTÃODEESSOAS-MENTORH.

PORTARIADEDIÁRIAN"3811/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nom,e:ERICKCOSTAFIGUEIRA/Carao:JUIZDACOMARCADE
AFUA/Matrícula:83097/N».deDiárias:Wi(seisemeia)
/Origem:AFUA/PA/Destino:ANAJAS/PA/Período;10á
16/1272017/Objetivo:REAUZARAUDIEfíOAS.ANAUSEDE
PROjCESSOSDERÉUSPRESOSDACOMPETENCIADOJURIEDA
INFANCIAEADOLESCÊNCIA

PORTARIADEDIÁRIAN<>3812/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:EVANGELSANTANA/Cargo:OFICIALDEJUSTIÇA/
Matrícula:24S89/N°.deDi&rías;6Vi(seisemeia)/Origem:
AFUA/PA/Destino:ANAJAS/PA/PenodQ:10à16/12/2017
/Objetivo:PILOTARLANCHAQUEFARATRANSPORTEDO
MAGISTRADOESERVIDOR.

PORTARIADEDIÁRIAN*3813/2017-SP,06OE
DEZEMBRODE2017.

Nome:RUBERLONGUIMARAESPANTOJA/Cargo:CHEFEDA
UNIDADELOCALDEARRECAOAÇAO/Matrícula:14998S/N°.
deDiárias;6'/i(seisemela)/Ongem;AFUA/PA/Destino:
ANAJAS/PA/Período:10á16/12/2017/O^etivo;AUXIUJR
MAGISTRADOEMREAUZAÇAODEAUDIÊNCIAEMOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL..

PORTARIADEDIARIAN»3814/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:FRANCESANTOSDACRUZ/Cargo:ANAUSTAJUDICIÁRIO
/Mqtrícula:58432/N°.deDiárias:1Vi(umaemela)/Origem:
BELEM/PA/Destino:MOCAJUBA/PA/Períodotl3à14/12/2017
/Objetivo:ATIVIDADEDESENSIBIUZAÇAOEMJUSTIÇA
RESTAURATIVA.

PORTARIADEDIARIAN°3815/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:SARAHELENACOSTABATISTA/Carao:ANAUSTA
JUDICIÁRIO/Matrícula;162086/N»,deDián^:•/:(meta)
/Origem:ABAETETUBA/PA/Destino:BELEM/PA/Período;
11/12/2017/Objetivo;ÇERTinCADODIGITAL.

PORTARIADEDIÁRIAN»3816/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2Ó17.

Nome:ANACLAUDIAGOESDASILVA/Cargo;ANAUSTA
JUDICIÁRIO/Matrícula:59277/No..deDiárías:(meia)./
Origem:CASTANHAL/PA/Destino;SAOFRANCISCODOPARÁ/
PA/Período:12/12/2017/Objetivo:ESTUDOSOCIAL.

PORTARIADEDIÁRIAN*3817/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:JOYCEDASILVAARAÚJO/Cargo:ANALISTAJUDICIÁRIO
/Matrícula;59285/M®.deJJiárias:V»(meií/Oiigem:
CASTANHAL/PA/Destino:SAOFRANCISCO00PARA/PA/
Período;12/12/2017/Qlnetivo;ESTUDOSOCIAL.

PORTARIADEDIARIAN*3818/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:BRUNOMOREIRADEMELO/Cargo:ASSESSORDEJUIZ
/Matrícula:162884/N°.deDiárias:V:(m^ia)/Origem;
VIGIA/PA/Destino:SANTOANTÔNIODOTAUA/PA/Periodo;
07/12/2017/Objetivo:AUXIUARMAGISTRADOEMAUDIÊNCIAS.

PORTARIADEDIÁRIAN«3819/2017-SP,06DE
DEZEMBROOE2017.

Nome:MARIOJOSEGOMESDEMELOESILVA/Cargo;OFICIAL
DEJUSTIÇAAVAUADOR/Matrícula;143880/N®.dcDiárias:
IVj(umaemeia)/Origem;SANTALUZIADOPARA/PA/Destino;
CACHOEIRADOPIRIA/PA/Período:12á13/12/2017/Objetivo:
CUMPRIRMANDADOS,

PORTARIADEDIÁRIAN»3820/2017-SP,06DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:MAGNOGUEDESCHAGAS/Cargo;JUIZDEDIREITODA
COMARCADEVIGIA/Matrícula;29270N'.deDiárias:1(uma)
/Origem:VIGIA/PA/Destino:SANTOANTÔNIODOTAyA/PA/
Período:14/12e2S/01/J018/Objetivo:REAUZARAUDIÊNCIAS

PORTARIADEDIARIAN°3821/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Período:19/12/2017/Ot^etivo:CUMPRIROIUGÊNOAS.
PORTARIADEDIARIAN'3822/2017-SP,07DE

DEZEMBRODE2017.
Nome:GLAUCYLLENEDEOUVEIRAMARQUESPARIZOTTO/
Cargo;OFICIALOEJUSTIÇAAVALIADOR/Matricula:25941/
N».deDiárias:(duasemela)/Origem;CASTANHAL/PA/
Destino;PORTEL/PA/Período:15ã17/12/2017/Objetivo:
CUMPRIRDIUGENCIAS.,

PORTARIADEDIÁRIAN'3823/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:GLAUCYLLENEDEOUVEIRAMARQUESPARIZOTTO/
Cargo:OFICIALDEJUSTIÇAAVAUADOR/Matricula:25941/
N".deDiárias;IVi(umaemela)/Origem:CASTANHAL/PA/
Destino;ACARA/PA/Período:12à13/12/2017/Objetivo:
CUMPRIRDIUGENCIAS.,

PORTARIADEDIÁRIAN»3824/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:GLAUCYLLENEOEOUVEIRAMARQUESPARIZOTTO/Cargo:
OFIQALDEJUSTIÇAAVAUADOR/Matrícula:2S941/N».de
Diárias;V:(meia)/Orioem:CASTANHAI7PA/Destino:IGARAPÉ
AÇU/PA/Período;14/1&017/Objetivo;CUMPRIRDIUGENCIAS.

PORTARIADEDIARIAN"3825/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:OAVISONGUIMARAESARAÚJODASILVA/Cargo:AUXIUAR
JUDICIÁRIO/Matricula:69647/N".deDiárias:SV»(cincoe
mela)/Origem;BELEM/PA/Destino^ANAJÂS/PA/Período:11
à16/12/2017/Objetivo:INSJALAÇAODEEÓUIPAi^ENTOSDE
REDE(SWITCH),IDENTIFICAÇÃO,TESTEEATiVAÇAODONOS
PONTOSDEREDELÓGICA

PORTARIADEDIÁRIAN»3827/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:LUIZFERNANDOMONTEIROSENA/Cargo;ANAUSTA
JUDIQARIO/Matricula:23531/No^deDiárias;Vi(meia)/
Origem:BELEM/PA/Destino:MARACANA/PA/Período;12/12/2017
/Objetivo:JlBJNIAOPARATRATARDEASSUNTOSDETRHNAMENTO,
IMPWMTAÇAOEACOMPANHAMENTODOSIATEMAPJe.

PORTARIADEDIÁRIAN»3828/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:LUIZFERNANDOMONTEIROSENA/Cargo:ANAUSTA
JUDICIÁRIO/Matrícula:23531/N".deDiárias:Vi(meia)/Origem:
BELEWPA/De^no:IGARAPÉAm/PA/Período:11/12/2017/
Objetivo;RfUNIAOPARATRATARDEASSUNTOSDETRHNAMENTO,
IMiSLANTAÇAOEACOMPANHAMENTODOSIATEMAPJe.

PORTARIADEDIÁRIAN»3829/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:MARIAADRIANAGOMES/Cargo;CEDIDA/Matrícula:
23531/No.^eDiárias:Vi(meia)/Origem:PARAGOMINAS/PA
/Destino:MAEDORIO/PA/Período:18/12/2017/Objetivo;
CERTIFICADODIGITAL,

PORTARIADEDIÁRIAN*3830/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:LUCYANVICTORDEALMEIDACHAVES/Cargo:
COLABORADOR/Matrícula:99236/N».deDiárias:6Vi(seSe
meia)/Origem;BELEM/PA/Destino:SANTAREM/PA/Período:
10àlQ/lí/2017/Objetivo;MINISTRARCURSOBÁSICODE
MEDIAÇAOJUDICIAL,

PÚ^RTARIADEDIÁRIAN»3831/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:MARCIADIANARUDASILVAADRIAO/Cargo:
COLABORADORAEVENTUAL/CPF:148.967.452-72/N».de
Diárias;.6Vi(seisemeia)/Origem;BELEM/PA/Destino:
SANTAREWPA/Período:lO.à16/12/2017/Objetivo;MINISTRAR
CURSOBÁSICODEMEDIAÇAOJUDICIAL

PORTARIADEDIÁRIAN°3832/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:ANDERSONCOSTARODRIGUES/Cargo;COLABORADOR
EVENTUAL/CPF;148.967.452-72/N».doDiárias;6Vi(seise
meia)/Ongem;BELEM/PA/Destino;SANTAREM/PA/.Período:
10à16/12/2017/Objetivo:MINISTRARCURSOBÁSICODE
MEDIAÇAOJUDIQAL,

PORTARIADEDIARIAN»3833/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:GUUCYLLENEDEOLIVEIRAMARQUESPARIZOTTO/
Cargo:OFIQALDEJUSTIÇAAVAUADOR/Matrícula;25941/
N".deDiárias;Vi(nieia)/Origem:CASTANHAL/PA/Destino;
CONCÓRDIADQPARA/PÁ/Período:11/12/2017/Objetivo;
CUMPRIRDIUGENCIAS.,

PORTARIADEDIÁRIAN«3834/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017,

Nome:WEUTONPEDROGOMES/Cargo;OFICIALJUSTIÇA
AVAUADOR/Matrícula;21032/N<>.deDiárias;Vi(meia)/
Origem:SANTALUZIA00PARA/PA/Destino:CAPANEMA/PA/
Penodo:13/12/2017/Objetivo;CUMPRIRMANDADOS..

PORTARIADEDMRIAN'3835/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:GLAUCYLLENEDEOUVEIRAMARQUESPARIZOnO/
Cargo;OFICIALOEJUSTIÇAAVAUADOR/Matrícula;25941/
N?.deDiárias;Vi(meia)/Origem;CASTANHAL/PA/Destino:
SAODOMINGOS.DOCAPIM/PA/Período;18/12/2017/Objetivo:
CUMPRIRDIUGÉNOAS.,

PORTARIADEDIÁRIAN»3836/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:IRAKITANDASILVAESILVA/Cargo:AUXIUARJUDICIÁRIO
/Matrícula;161918/N®.deDiárias:iví!^(umaemeia)/
Orígem:NOVATIMBOTEUA/PA/Destino:BELÉM/PA/Período:
10S11/12/2017/Objetivo:CERTIFICADODIGITAL.

PORTARIADEDURIAN»3837/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:.LUISCARLOSBITTENCOURTRAMOS/Cargo;ANAUSTA
JUDICIÁRIO/.Matrícula;26379/N®.deDiárias;Vj(meia)/
Origem:BELEM/PA/Destino;.IGARAPÉAÇU/PA/Período;
11/12/2017/Objetivo;REUNIÃOPARATRATORDEASSUNTOS
DETRINAMENTO/IMPLANTAÇAODOEACOMPANHAMENTODO
SISTEMAPJe.

PORTARIADEDIÁRIAN»3838/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:LUISCARLOSBITTENCOURTRAMOS/Cargo:ANALISTA

DIÁRIOOFICIALNO33518•61

JUDICIÁRIO/Matrícula;26379/N».doDiárias:Vi(meia)
/Orígem:BELEM/PA/Destino:MARACANA/PA/Período;
12/12/2017/Objetivo:REUNIÃOPARATRATARDEASSUNTOS
DETRINAMENTO/IMPLANTAÇAODOEACOMPANHAMENTODO
SISTEMAPJe.

PORTARIADEDIÁRIAN°3839/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:ANTONIODAVIDEPESSOACOUTINHO/Cargo:ANALISTA
JUDICIÁRIO/Matrícula;161985/N».deDiárias:IV^(umae
meia)/Origem:SALVATERRA/PA/Destino:BELEI»</PA/Período;
18à19/12/2017/Objetivo:CERTinCADODIGITAL.

PORTARIADEDIÁRIAN*3840/2017-SP,07DE
DEZEMBRODE2017.

Nome:EUDESLUIZDASILVACOSTA/Cargo:OFICIALDE
JUSTIÇAAVAUADOR/Matrícula:51276/N«.deDiárias;2yi
(duasemeia)/Origem;BREUBRANCO/PA/Destino:MARABÁ/
PA/Período;11àU/12/2017/Objetivo:CONDUZIRVEICULO
OFICIALPARAREVISÃO

Protocolo:261761

OUTRASMATÉRIAS

IIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODOPARÁ
IDEINTENÇÃODEREV06AÇA0DEUOTAÇAO

Preaangletrtntcon°Pfi3/WPA/2Q17
OBIETO:Contrataçaode^presaespecializadanagestação
desen/içosdeMANUTpN^OPREVENTIVAECORRÉTIVAOE
SISTEMASDEAREMPRÉDIOSDOTJPA.
Considerandoaapresentaçãoderecursosobreadecisãode
revogaçãodaSecretariadeAdministraçãodoTJPAemrelaçãoao
referidopregão,fcamosInteressadosintimadosparaoferecerem
contrarrazõesnoprazode5(cinco)diasúteis.
Asmanifestaçõespoderãoserenviadasparaoendereço
eletrônicoíicitacao@tjpa.ius.br.
Belém,14dedezembrode2017.
Pregoeiro.ServiçodeLicitações.

Protocolo:261882
ExtratodaAtadeRegistrodePreçon«.038/2017/
TJPA-PregSo062/2017/TJPA//Objeto:Oobjetoda
presenteataéoRegistrodePreçosparaeventualaquisição
dematerialelétrico,observadasasespecifcaçõesecondições
estabelecidasnoTermodeReferência-anexoIdoedital.//
Empresas:EDERJÚNIORG.LOPES-ME,inscritanoCNPJ/MF
sobono.15.579.052/0001-31,comsedenacidadedeBelém,
EstadodoPará,áRodoviaArturBernardes,KM09,n»05,CEP;
66825-00,telefone:(91)3258-6292/98010-5903,e-mail:
rcl.Comercial@hotmail.com,ELETRICAMINEIRAOEIRELI-
ME,inscritanoCNPJ/MFsobon®.26.032.320/0001-17,com
sedenacidadedeContagem,EstadodeMinasGerais,aRua
CoronelMárioCampos,n°.284,BairroDistritoIndustrial,CEP.:
32230-050,telefone(31)2565-4344,eletrimineirao@gmail.
com//J.L.R.ARAÚJOCOMERCIOESERVIÇOS,inscritano
CNPJ/MFsob0n».83.913.665/0001-13,comsedenacidadede
Belém,EstadodoPará,àTravessaJoséPio,n®.545-A,Bairro
Umarizai,CEP;66050-240,telefone:(91)3204-2601,e-mail;
ellen@>jlraraujo.com.br//MGSBRASILDISTRIBUIDORA
LTDA.,inscritanoCNPJ/MFsobon®.25.329.901/0001-52,
comsedenacidadedeTaquaruçudoSul,EstadodoRioGrande
doSul,àRuadoComércio,n®.1055,sala01,CEP:98410-
000,telefone:(55)3739-1017,e-mail:licitacao®mgsbraslL
COm.br,//NAUIRESANTONIODOSSANTOS52286967687,
inscritanoCNPJ/MFsobon®.28.806.187/0001-34,comsede
nacidadedeSãoPaulo,EstadodeSãoPaulo,áRuaDavid
BemGurlon,n®.955,apto.32Torre3,BairroJardimMonte
Kemel,CEP:05634-001,telefone:(11)96631-106,e-mail:
n3uires@voltete.com.br//PHBDEARAÚJO-EPP,inscrita
noCNPJ/MFsobon®.19.018.948/0001-00,comsedena
cidadedeBelém,EstadodoPará,àRuadaMarinha,n®124,
Bairro:Marambala,CEP:66.620.200,teL:(91)3085-9224/
99118-8197,e-mail:phbaraujo®outlook.com//PORTELA
LOGÍSTICAECONTRÜÇÕESEIRELI-ME.inscritano
CNPJ/MFsobOn®.16.911.267/0001-70.comsedenacidade
deCampinaGrandedoSul,EstadodoParaná,àRuaJacob
Ferrarini,n®.179,CNJ02,BairroJardimGraciosa,CEP:83430-
000,telefone:(41)3140-6265/3140-6266,e-mall:portela®
g^rupqportela.com.br,empenhos®aurpoportela.com.br//RM
COMERCIODEMERCADORIAS£MATERIAISLTDA-ME,
inscritanoCNPJ/MFsobon®.20.784.313/0001-95,comsede
nacidadedeFredericoWestphaien,EstadodoRioGrandedo
Sul,àRuadoComércio,n®770,subsolo.Centro,CEP;98.400-
000,tel.:(55)3744-6243.e-mail:comerciorml@gmail.com//
SOUVRISTELEINFOMÁTICALTDA.,inscritanoCNPJ/MFsob
on®.11,099.588/0001-07,comsedenacidadedeBaruerI,
EstadodeSãoPaulo,àAvenidaSargltário,n®.138.G307.torre
2.AlphavilleCondeII.CEP:06473-073,telefone:(11)4963-
0186/2425-5153,e-mail:licitacao@solaristeleinfbrmatica.com.
br//SUL.COMATACADOEVAREJOLTDA.-EPP,inscritano
CNPJ/MFsobOn®.26.469.541/0001-57,comsedenacidadede
FredericoWestphaien,EstadodoRioGrandedoSul.àAvenidaJoão
MunizReis,n®.644,salaB,BairroSantoInácio.CEP:98400-000.
telefbne:_(SS)3744-1259.e-m^l:sul.comatacado@gmail.co(W/
WZUNIÃOAUTOMAÇÃOEELÉTRICAEIREUEPP,inscritano
CNPJ/MFsobOn®.08.772.301/0001-45,comsedenacidadede
FranciscoMorato.EstadodeSãoPaulo,àRuaAntonioJosédaSilva,
n®.9.BairroJardimSinobe,CEP:07908-120,telefone;(11)4609-
2715,e-mail;comertíal@wzunião.com.br//Vigência;inicioem
14/12/2017etérminoem14/12/2018//DotadoOrçamentária:
ProoramadeTrabalho;02.061.1419.8173,02.061.1419.8174,
02.061.1419.8175(para2017)e02.061.1419.8644,
02.061.1419.8645,02.061.1419.8646,NaturezadaDespesa;
339030;Fonte:0118//Datadaassinatura:14/12/2017//
Responsávelpelaassinatura:FranciscodeOliveiraCamposFilho-
SecretáriodeAdministração//OrdenadorResponsável;SueliLima
RamosAzevedo.

.Protocolo:261995
EXTRATODETERMOOEAPLICAÇAODEPENAUDADE
N«.03^/2017-OTRIBUNALOEJUSTIÇA00ESTADO
00PARA.ÓrgãodoPoderJudiciáriocomsedenaAvenida


